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1TR — IMPUGNAÇÃO INTEMPESTIVA. Não havendo impugnação, posto
que apresentada esta fora do prazo legal, não se instaurou a fase litigiosa e, por
conseqüência, não se conhece do recurso. Recurso não conhecido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por:
ERNA REINERS VILA.

•

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, por intempestiva a
impugnação. Ausente, justificadamente, o Conselheiro Daniel Corrêa Homem de Carvalho.

Sala das Sessões, em 10 de dezembro de 1998

Otacilio I) tas Cartaxo
Presidente

/ftabastá:IV/ 13k	 tlytt
Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Francisco Sérgio Nalini, Francisco
Maurício R. de Albuquerque Silva, Renato Scalco Isquierdo, Mauro Wasilewski, Henrique
Pinheiro Torres (Suplente) e Roberto Velloso (Suplente).
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